INDICAÇÃO  nº    26     , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria da Agricultura e Abastecimento, providências imediatas para destinar recursos para a construção de pontes metálicas no município de Laranjal Paulista.

       JUSTIFICATIVA

Ao poder público compete o aprimoramento das atividades produtivas.

Esta indicação tem por finalidade atender ao interesse dos moradores das Zonas Rurais do município de Laranjal Paulista.

O município, localizado numa região conhecida pela fertilidade de suas terras,  tem  como principais atividades econômicas a agricultura (milho, feijão, batata, tomate, etc.) e a pecuária  (leite e corte, suínocultura, avicultura, etc).

O crescente progresso do município Laranjal Paulista, vem exigindo maior atenção do serviço público, visando atender adequadamente aos seus munícipes.

A construção de pontes metálicas, para substituir as diversas pontes danificadas das estradas da zona rural contribuirá muito para o escoamento e o aumento dos  produtos supracitados.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                Deputado Estadual
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